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PROJETO DE LEI - Nº 2385/2026. 
Informações da Matéria: (SUSPENSO) 
Autor (a): José Gilson Rêgo Gonçalves e Francisco José Fernandes de Aquino. 
Data da Matéria: 27/02 – Fase: A ser enviada para as Comissões. 
Ementa: DENOMINA DE MANOEL FLORÊNCIO DE PAULA NETO, O CENTRO ADMINISTRATIVO 
MUNICIPAL, LOCALIZADO NA AV. INDEPENDÊNCIA, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN, ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Votação: Maioria simples. 

 Comissão Constituição, Justiça e Redação – Parecer Nº 0214 
 
PROJETO DE LEI - Nº 2391/2026. 
Informações da Matéria: 
Autor (a): Jaime de Carvalho Costa Neto. 
Data da Matéria: 12/03 – Fase: A ser enviada para as Comissões. 
Ementa: DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE PARA OS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Votação: Maioria simples. 

 Comissão Constituição, Justiça e Redação – Parecer Nº 0215 
 
 
PROJETO DE LEI - Nº 2392/2026. 
Informações da Matéria: 
Autor (a): ALANY SAMUEL LOPES DE FREITAS, DOMICIANA MARILAC DE OLIVEIRA LOPES, 
FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES, FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO, FRANCISCO DEUSIVAN 
DOS SANTOS NASARIO, FRANCISCO GUTEMBERG BESSA DE ASSIS, FRANCISCO JOSE 
FERNANDES DE AQUINO, JAIME DE CARVALHO COSTA NETO, JOSE ALVES BENTO, JOSE GILSON 
REGO GONCALVES, JOSEFA ALDACEIA CHAGAS DE OLIVEIRA, KARIGINA DAYANA MAIA COSTA 
e REGINALDO ALVES DA SILVA. 
Data da Matéria: 16/03 – Fase: A ser enviada para as Comissões. 
Ementa: DENOMINA DE "LARGO DA CULTURA" O ESPAÇO PÚBLICO LOCALIZADO EM TORNO 
DA ROTATÓRIA DO CENTRO DE PAU DOS FERROS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Votação: Maioria simples. 

 Comissão Constituição, Justiça e Redação – Parecer Nº 0216 
 


